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PARECER MPC Nº 12735/2014

Processo nº 
6037-02.00/12-1

Relator: 
CONSELHEIRO MARCO PEIXOTO
Matéria: 
CONTAS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012

Órgão: 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ
Responsável:
MARCOS ANTONIO CHITOLINA (PRESIDENTE) 

CONTAS DE GESTÃO. MULTA. DÉBITO. DIÁRIAS (1.1). CONTAS REGULARES, COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR.

A conduta infringente de normas de administração financeira e orçamentária sujeita o Gestor à imposição de multa e de débito, assim como ao julgamento pela regularidade de contas, com ressalvas.

Para exame e parecer, o Processo de Contas de Gestão do senhor MARCOS ANTONIO CHITOLINA (Presidente), com base na documentação acostada e nos Relatórios de Auditoria Ordinária Tradicional de Acompanhamento de Gestão, Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro de 2012 e de Consolidação das Contas.

I – RESULTADO DAS VERIFICAÇÕES PROCEDIDAS

1. A Supervisão de instrução de Contas Municipais registrou a ausência de processos de Tomadas de Contas Especiais, de Inspeções Extraordinárias ou Especiais, em andamento, de responsabilidade do Administrador no exercício sob exame.

Registrou, ainda, que não foram constatadas irregularidades quanto à entrega dos documentos de tomada de contas (artigo 96 do Regimento Interno, regulamentado pela Resolução nº 962/2012) e à remessa de normas à Base de Legislação Municipal do Tribunal de Contas do Estado – BLM.

Quanto à Gestão Fiscal (Instrução Técnica Final/Encerramento do exercício financeiro de 2012), apesar do atendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000, constou a seguinte ressalva:

1.1 – A entrega do Relatório de Validação e Encaminhamento – RVE, relativa ao 4º bimestre de 2012, foi efetuada com 4 dias de atraso, desatendendo ao previsto na Resolução nº 766/2007 e Instrução Normativa nº 25/2007. Sugestão para que o Administrador seja advertido para o fato de que a reincidência da irregularidade poderá refletir na verificação do atendimento da Lei Complementar nº 101/2000 em exercício futuro, e que a matéria repercutirá na respectiva análise de Contas (fls. 239, 240, 277 e 278).

2. As irregularidades a seguir, constantes dos relatórios de Auditoria e Consolidado, desvelam a transgressão a dispositivos constitucionais e a normas de administração financeira e orçamentária, ensejando a imposição de multa e, no caso expressamente consignado,  de débito ao Responsável.

DO RELATÓRIO DE AUDITORIA DE REGULARIDADE – ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO 
1.1 – Pagamentos de diárias a vereadores e servidores em quantitativos superiores aos necessários para viabilizar a participação dos mesmos em eventos realizados fora da sede do município. Infringência ao disposto na Resolução nº 102/2011 e aos princípios da legalidade e impessoalidade, expressos no caput do art. 37 da Constituição Federal. Sugestão de fixação de débito no valor nominal de R$ 12.052,00 (fls. 200 a 219).

O Ministério Público de Contas adere ao posicionamento dos Órgãos Técnicos da Casa, destacando o disposto pela Supervisão no seguinte sentido:

“A crítica da auditoria restringe-se, pois, em demonstrar que foram pagas diárias em número e valores superiores aos necessários, considerando-se as datas dos deslocamentos para a participação nos cursos, seminários, encontros técnicos, etc. (datas de partida e de retorno ao município), sendo que a defesa não se manifesta a esse respeito”.

Não foi a primeira vez em que o pagamento irregular das diárias constou como falha verificada no Legislativo Municipal de Porto Mauá.

Com efeito, aponte semelhante, porém em maior extensão, constou no Processo nº 297-0200/11-7, referente ao exercício de 2011.

Assim sendo, mister reiterar o posicionamento já firmado por este Parquet, naquela oportunidade, destacando o seguinte entendimento constante no Parecer MPC nº 1133/2013, ratificado pelo Parecer MPC nº 13024/2013:

(...) Além de tudo o que já foi exposto, este MPC verifica, também, que houve concessão de número maior de diárias do que o necessário para os deslocamentos. No que diz respeito, especificamente, ao pagamento correspondente ao dia de retorno, está pacificado o entendimento nesta Corte de que a percepção de diária integral implica a devolução dos valores pelo Responsável.

Com efeito, ainda que a legislação local disponha de maneira diversa, o pagamento da indenização integral nos casos em que não há pernoite afronta os princípios constitucionais da razoabilidade e da economicidade. Inexistindo pernoite, somente há direito à percepção de metade da diária, e os valores pagos a maior devem retornar ao Erário.
(...) Como se vê, o Legislativo de Porto Mauá, invariavelmente, pagou diárias integrais nos dias de retorno, ainda que desnecessário o pernoite, pois os treinamentos, sem exceção, encerraram no período da manhã, o que permitia a viagem de volta à sede no mesmo dia. Além disso, em diversas oportunidades, o primeiro dia de curso previa atividades somente a partir do final da tarde, não havendo motivo para deslocamento ao destino no dia anterior ao início do evento. 

Em suma, não basta a despesa encontrar respaldo na legislação local e realizar-se nos limites da dotação orçamentária, pois o mais importante é que sejam observados os princípios que orientam a atividade administrativa, notadamente a economicidade e a razoabilidade. A situação exposta nos autos denota claro abuso de poder por parte do Responsável, pois demonstrado que esse agente público se afastou dos objetivos perseguidos pela norma constitucional; que fez mau uso da competência que lhe foi atribuída; e que a utilizou para um fim estranho àquele estabelecido em lei. (...)”
Isso posto, opina este Órgão Ministerial pela manutenção do aponte e do débito no valor de R$ 12.052,00.

DO RELATÓRIO GERAL DE CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS

3.1.1 – Não foi enviada a cópia das atas de encerramento dos inventários de bens e valores, elaborada pela comissão inventariante, exigida pela alínea “c” do inciso I do art. 3º da Resolução TCE nº 962/2012 não veio aos autos. Os documentos juntados referem-se à justificativa sobre a conclusão do processo de inventário dos bens e valores após 2012 e ao decreto municipal com a normatização da movimentação dos bens patrimoniais, não atendendo a exigência referida (fls. 252, 254 a 275 e 278).

Destaca-se, por oportuno, que a exigência de apresentação de documentos para a prestação de contas pelas Câmaras de Vereadores tinha previsão completa no Regimento Interno da Casa
. A Resolução nº 960 de 05/12/2012 alterou o artigo 115 do Regimento Interno, de modo que remeteu à elaboração de resolução própria o rol de documentos a serem entregues à Corte
.

Neste momento, então, foi editada a Resolução nº 962 de 21/12/2012, a qual relacionou os documentos a serem entregues pelo Administrador do Legislativo Municipal, incluindo, além daqueles outrora previstos no Regimento Interno, a entrega da cópia das atas de encerramento dos inventários de bens e valores
. Esta resolução, outrossim, somente entrou em vigência no dia 01/01/2013, consoante previu seu artigo 4º.

Dessa feita, é importante registrar que a apresentação da cópia do inventário de bens e valores, como documento a ser incluído na prestação de contas pelos Legislativos Municipais, de fato, somente foi inaugurada pela Resolução nº 962/2012.

Todavia, esta afirmação não retira do Chefe do Legislativo a obrigação de realizar o referido inventário, uma vez que há tempos os artigos 94 a 96 da Lei Federal nº 4.320/64 prevêem este dever
. 

Outrossim, a referida resolução exige a apresentação da documentação no prazo de 180 dias contados do encerramento do exercício ou Gestão
, no caso, o de 2012. Dessa feita, a obrigação do fornecimento da ata de inventário de bens e valores estava vigente durante todo o prazo estipulado para entrega (180 dias a contar de 01/01/2013).

Isso posto, ainda que a obrigação de entrega da ata de inventário de bens e valores tenha sido incluído por resolução com vigência a partir de 01/01/2013, a não realização de inventários de bens e valores afetos ao Legislativo Municipal e o transcurso do prazo para entrega ocorrido dentro do período de vigência da norma, ensejam a manutenção do aponte para fins de aplicação pena pecuniária.
4 - As remessas de informações ao Sistema para Controle de Obras Públicas - SISCOP, foram efetuadas em desacordo com a Resolução TCE nº 612/2002 (e suas alterações) e Instrução Normativa TCE nº 23/2004 (fls. 276, 278 e 279).
II – CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina o Ministério Público de Contas nos seguintes termos:

1º) Multa ao Senhor MARCOS ANTONIO CHITOLINA (Presidente), com fulcro nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424/2000 e 132 do RITCE.

2º) Fixação de débito correspondente ao item 1.1 da Auditoria, de responsabilidade do Senhor MARCOS ANTONIO CHITOLINA (Presidente).
3º) Contas regulares, com ressalvas, do Senhor MARCOS ANTONIO CHITOLINA, Administrador do Legislativo Municipal de Porto Mauá no exercício de 2012, com fundamento no inciso II do artigo 99 do RITCE.

4º) Pelo atendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000, com ressalva.

5º) Advertência ao atual Gestor de que a reincidência no atraso da entrega do Relatório de Validação e Encaminhamento – RVE poderá refletir na verificação do atendimento da Lei Complementar nº 101/2000 em exercício futuro.

6º) Verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas pelo Responsável para o cumprimento da decisão exarada nestes autos.

É o Parecer.

MPC, em 1º de outubro de 2014.
ÂNGELO G. BORGHETTI,

Adjunto de Procurador.

84
� “Art. 115 – Para os fins previstos no artigo anterior, os administradores dos Legislativos Municipais (...) entregarão ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 95 deste regimento, os seguintes documentos, relativos ao exercício anterior: I – Para os administradores das Câmaras Municipais: “a) relatório minucioso sobre suas contas de exercício ou gestão, devendo necessariamente constar as metas físico-financeiras, previstas e alcançadas conforme prenunciado na Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, bem como demais informações financeiras relativas à execução orçamentária; b) relatório e parecer do responsável pelo Sistema de Controle Interno, de modo a evidenciar a consistência dos sistemas de controle interno atinente a administração do legislativo municipal; c) declaração firmada pelo Presidente da Câmara Municipal de que os agentes públicos que desempenham atividades no Poder Legislativo estão em dia com a apresentação das declarações de bens e rendas, nos termos da Resolução nº 833/2008” (Redação dada pela Resolução nº 861/2009).


� Art. 115 - Para fins de exame das contas de gestão, os administradores dos Legislativos Municipais (...), entregarão ao Tribunal de Contas, nos termos dos artigos 95 e 96 deste Regimento, os documentos que serão estabelecidos em Resolução própria, relativos ao exercício anterior. (O caput foi alterado também pela Resolução nº 960, de 05-12-2012, disponibilizada no DETCE de 07-12-2012, publicada em 10-12-2012, que também revogou todos os seus incisos, entrando em vigor em 01-1-2013). Grifou-se.


� Art. 3º  Para fins de exame de suas contas de gestão, os administradores da (...) Câmaras de Vereadores, (...) entregarão ao Tribunal de Contas, no prazo de cento e oitenta dias, contados do encerramento do exercício ou gestão, os seguintes documentos: I – aos administradores das Câmaras Municipais incumbe a entrega de: a) relatório minucioso sobre suas contas de exercício ou de gestão, no qual deverá constar o atingimento, ou não, das metas físico-financeiras previstas na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual, bem como demais informações financeiras relativas à execução orçamentária; b) relatório e parecer do responsável pela Unidade Central de Controle Interno – UCCI, que evidencie a consistência dos sistemas de controle interno da administração do Legislativo Municipal; c) cópia das atas de encerramento dos inventários de bens e valores, elaboradas pela comissão inventariante, evidenciando eventuais diferenças e as respectivas providências adotadas; e d) declaração firmada pelo Presidente da Câmara Municipal de que os agentes públicos atuantes no Poder Legislativo estão em dia com a apresentação das declarações de bens e rendas, nos termos da Lei Estadual n. 12.980, de 2008;”. Grifou-se.


� Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter permanente, com indicação dos elementos necessários para a perfeita caracterização de cada um dêles e dos agentes responsáveis pela sua guarda e administração. Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base o inventário analítico de cada unidade administrativa e os elementos da escrituração sintética na contabilidade.


� Art. 3º  Para fins de exame de suas contas de gestão, os administradores da (...) Câmaras de Vereadores, (...) entregarão ao Tribunal de Contas, no prazo de cento e oitenta dias, contados do encerramento do exercício ou gestão, os seguintes documentos: (...). Grifou-se.
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